
Diário da República, 1.ª série — N.º 50 — 10 de março de 2017  1321

d) Um representante do membro do Governo respon-
sável por cada área governativa dos setores a apoiar pelo 
MFEEE 2009 -2014 e MFEEE 2014 -2021;

e) Um representante do Conselho Económico e Social;
f) Um representante das organizações não -governa-

mentais diretamente relacionadas com os setores nas 
áreas de intervenção a apoiar pelo MFEEE 2009 -2014 e 
MFEEE 2014 -2021;

g) Um representante da Inspeção -Geral de Finanças;
h) Um representante do Instituto Nacional de Esta-

tística, I. P.

11 — Estabelecer que pela participação na Comissão de 
Acompanhamento não há lugar ao pagamento de qualquer 
remuneração aos seus membros.

12 — Designar Susana Margarida dos Santos Ramos e 
Maria João Gomes Lois, respetivamente, coordenadora e 
coordenadora -adjunta da UNG -MFEEE, atenta a reconhe-
cida aptidão, competência técnica e experiência profissio-
nal e formação profissional das designadas, comprovada 
nas respetivas notas curriculares, publicadas em anexo 
à presente resolução e que dela fazem parte integrante.

13 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 26/2012, de 14 de março, alterada e republicada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 47 -A/2014, de 
25 de julho.

14 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de março de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

ANEXO

(a que se refere o n.º 12)

Notas Curriculares

Nota Curricular de Susana Ramos

Susana Margarida dos Santos Ramos
Data nascimento — 15/09/1977
É psicóloga e mestre pela faculdade de medicina.
Possui o curso de Alta Direção em Administração Pú-

blica (CADAP) pelo INA (Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas).

Diretora de Departamento para os Direitos Sociais, da 
Câmara Municipal de Lisboa desde 2010.

Entre 2007 e 2010 foi Vice -Presidente do Instituto Por-
tuguês da Juventude.

De 2005 a 2007, foi Vereadora da Câmara Municipal 
de Sintra.

Desde 2001, formadora em diferentes mestrados e pós-
-graduações nas áreas da psicologia e medicina.

Foi membro do Conselho Consultivo da Plataforma 
Contra a Obesidade, Comissária Nacional de Proteção de 
Crianças e Jovens em Risco e Conselheira Nacional de 
Promoção de Voluntariado.

Nota Curricular de Maria João Lois

Maria João Gomes Lois, nasceu em Lisboa a 24 de no-
vembro de 1971. Licenciou -se em Direito pela Faculdade 
de Direito de Universidade de Lisboa (1995) e obteve 
uma Pós -graduação em Ciências Jurídico -Administrativas 
pela mesma Faculdade (1999). Com inscrição na Ordem 

dos Advogados (1997 -2011), colaborou como advogada 
estagiária e depois como advogada na sociedade de ad-
vogados Flamínio Rosa & Associados de setembro de 
1996 a dezembro de 2000. De janeiro de 2001 a setembro 
de 2011 foi consultora jurídica do Gabinete de Relações 
Internacionais do Ministério do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, com responsabilidade pela gestão dos 
processos de pré -contencioso e contencioso comunitário 
na área de atuação do Ministério, tendo assegurado entre 
outras funções, a representação de Portugal nos processos 
da responsabilidade do Ministério do Ambiente junto do 
Tribunal de Justiça da União Europeia. De janeiro a agosto 
de 2003 foi assessora no Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Ordenamento do Território, Ministério das 
Cidades, do Ordenamento do Território e do Ambiente. Em 
outubro de 2011 ingressou na carreira de técnica superior 
no Departamento de Prospetiva e Planeamento do Minis-
tério do Ambiente e Ordenamento do Território, tendo 
transitado para a Direção de Serviços Jurídicos do Gabinete 
de Planeamento e Políticas, Ministério da Agricultura, Mar, 
Ambiente e Ordenamento do Território em julho 2012. Em 
regime de mobilidade, ingressou a 1 de maio de 2013 na 
Unidade Nacional de Gestão do Mecanismo Financeiro 
do Espaço Económico Europeu 2009 -2014, para a qual 
foi nomeada coordenadora -adjunta a 30 de julho de 2014. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 7/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 9/2017, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro 
de 2017, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retificam:

1 — Na alínea a) do artigo 59.º, onde se lê:
«a) 20 % para a entidade que levantou o auto;»

deve ler -se:
«a) 15 % para a entidade que levantou o auto;»

2 — Na alínea b) do artigo 59.º, onde se lê:
«b) 30 % para a entidade que procedeu à instrução 

do processo;»

deve ler -se:
«b) 20 % para a entidade que procedeu à instrução 

do processo;»
Secretaria -Geral, 7 de março de 2017. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Decreto-Lei n.º 27/2017
de 10 de março

O Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
que aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucio-
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nal, procedeu a uma recomposição das competências dos 
membros do Governo, designadamente em matéria de 
comunicação social, estando agora cometidas ao Ministro 
da Cultura.

Na sequência da extinção do Gabinete para os Meios de 
Comunicação Social (ex -GMCS), efetuada pelo Decreto-
-Lei n.º 24/2015, de 6 de fevereiro, a Agência para o De-
senvolvimento e Coesão, I. P. (Agência, I. P.), sucedeu 
nas atribuições do ex -GMCS nos domínios da certificação 
e pagamento dos montantes devidos aos beneficiários e 
operadores postais, no que respeita aos regimes de incen-
tivos do Estado à comunicação social, previsto no Decreto-
-Lei n.º 98/2007, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 22/2015, de 6 de fevereiro, e no Decreto -Lei n.º 23/2015, 
de 6 de fevereiro, e de reembolso dos encargos de expedi-
ção para as regiões autónomas de publicações periódicas 
de informação geral, previsto no Decreto -Lei n.º 43/2006, 
de 24 de fevereiro.

A Agência, I. P., é um instituto público de regime es-
pecial vocacionado para coordenar a política de desen-
volvimento regional e assegurar a coordenação geral dos 
fundos europeus estruturais e de investimento, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 140/2013, de 18 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 137/2014, de 12 de setembro, e 
24/2015, de 6 de fevereiro, e encontra -se exclusivamente 
sob a superintendência e tutela do Ministro do Planeamento 
e das Infraestruturas.

Por conseguinte, é necessário transferir as competências 
cometidas à Agência, I. P., no que respeita aos regimes 
de incentivos do Estado à comunicação social, para um 
serviço do Ministério da Cultura e dotá -lo com as com-
petências necessárias à prossecução das atribuições em 
matéria de incentivos à comunicação social.

O presente decreto -lei visa, assim, efetuar a transição 
das atribuições relativas aos incentivos do Estado à comu-
nicação social para o Gabinete de Estratégia, Planeamento 
e Avaliação Culturais, órgão sob a dependência do Ministro 
da Cultura.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 3/2004, 

de 15 de janeiro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 98/2007, de 2 de abril, alterado e republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 22/2015, de 6 de fevereiro, e à 
primeira alteração aos Decretos -Leis n.os 47/2012, de 28 de 
fevereiro, e 23/2015, de 6 de fevereiro, procedendo à tran-
sição das atribuições relativas aos incentivos do Estado à 
comunicação social, da Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, I. P., para o Gabinete de Estratégia, Planeamento 
e Avaliação Culturais, serviço sob a dependência do Mi-
nistro da Cultura.

Artigo 2.º
Reestruturação e sucessão de atribuições

São objeto de reestruturação
a) A Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., 

que transita para o Gabinete de Estratégia, Planeamento 
e Avaliação Culturais as atribuições nos domínios da cer-
tificação e pagamentos dos montantes devidos aos be-

neficiários e aos operadores postais, no que respeita ao 
regime de incentivos do Estado à comunicação social, 
previsto no Decreto -Lei n.º 98/2007, alterado e republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 22/2015, de 6 de fevereiro, e no 
Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, e do reembolso 
dos encargos de expedição para as regiões autónomas de 
publicações periódicas de informação geral, previsto no 
Decreto -Lei n.º 43/2006, de 24 de fevereiro;

b) O Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação 
Culturais, que sucede à Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, I. P., nas atribuições nos domínios da certifica-
ção e pagamentos dos montantes devidos aos beneficiá-
rios e aos operadores postais, no que respeita ao regime 
de incentivos do Estado à comunicação social, previstos 
no Decreto -Lei n.º 98/2007, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 22/2015, de 6 de fevereiro, e no Decreto-
-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, e do reembolso dos 
encargos de expedição para as regiões autónomas de publi-
cações periódicas de informação geral, previsto no Decreto-
-Lei n.º 43/2006, de 24 de fevereiro.

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 98/2007, de 2 de abril

O artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2007, de 2 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 22/2015, 
de 6 de fevereiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 20.º
[...]

1 — Os encargos decorrentes da aplicação deste 
decreto -lei são inscritos anualmente no orçamento do 
Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Cultu-
rais, que fica incumbido da certificação e do pagamento 
das verbas respeitantes ao incentivo previsto no presente 
decreto -lei.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 47/2012, de 28 de fevereiro

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 47/2012, de 28 de feve-
reiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — O GEPAC tem por missão garantir o apoio téc-
nico à formulação de políticas culturais, ao planeamento 
estratégico e operacional e às relações internacionais, 
em articulação com a programação financeira, proceder 
ao acompanhamento e avaliação global de resultados 
obtidos e assegurar o apoio jurídico e contencioso dos 
órgãos e serviços dependentes ou sob tutela e superin-
tendência do membro do Governo responsável pela área 
da cultura, bem como executar a política de incentivos 
à comunicação social, sem prejuízo das atribuições co-
metidas a outros órgãos ou serviços.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Certificar e proceder ao pagamento dos montantes 

devidos aos beneficiários e aos operadores postais, a 
título de incentivos à comunicação social, previstos 
no Decreto -Lei n.º 98/2007, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 22/2015, de 6 de fevereiro, e no 
Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, bem como 
do reembolso dos encargos de expedição para as regiões 
autónomas de publicações periódicas de informação 
geral, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 43/2006, 
de 24 de fevereiro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 5.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro

Os artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto -Lei n.º 23/2015, 
de 6 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As verbas destinadas à atribuição dos incentivos 

da competência das CCDR são suportadas pelas receitas 
do Gabinete de Estratégia, Planeamento e Avaliação 
Culturais (GEPAC).

Artigo 15.º
[...]

1 — Cabe ao GEPAC certificar e efetuar os paga-
mentos e transferências aos beneficiários dos incentivos, 
com base em pedidos para o efeito apresentados pelas 
CCDR competentes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Um representante do GEPAC;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 6.º
Referências legais

Todas as referências legais feitas à Agência para o De-
senvolvimento e Coesão, I. P., no âmbito do regime de in-
centivos do Estado à comunicação social, nomeadamente, 

as constantes nas Portarias n.os 100/2015, de 2 de abril, e 
179/2015, de 16 de junho, que regulamentam e estabelecem 
os termos e as condições de aplicação do regime destes 
incentivos, consideram -se feitas ao Gabinete de Estratégia, 
Planeamento e Avaliação Culturais.

Artigo 7.º
Critérios de seleção de pessoal

É fixado como critério geral e abstrato de seleção de 
pessoal necessários à prossecução das atribuições do Ga-
binete de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais 
o desempenho de funções na Agência para o Desenvol-
vimento e Coesão, I. P., nos domínios da certificação e 
pagamentos dos montantes devidos aos beneficiários e 
aos operadores postais, no que respeita aos regimes de 
incentivos do Estado à comunicação social, previsto no 
Decreto -Lei n.º 98/2007, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 22/2015, de 6 de fevereiro, e no Decreto-
-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, bem como ao do reem-
bolso dos encargos de expedição para as regiões autónomas 
de publicações periódicas de informação geral, previsto no 
Decreto -Lei n.º 43/2006, de 24 de fevereiro.

Artigo 8.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 6 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 140/2013, de 18 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 137/2014, de 12 de setembro, e 24/2015, de 6 de 
fevereiro.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
à sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
janeiro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Luís 
Filipe Carrilho de Castro Mendes — Pedro Manuel Dias 
de Jesus Marques.

Promulgado em 20 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de março de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Portaria n.º 105/2017
de 10 de março

O investimento e a dinâmica da criação de empresas 
constitui o suporte fundamental do desenvolvimento eco-
nómico e social equilibrado de qualquer território, enquanto 
fonte geradora de atividade económica e de emprego.

Os sistemas de incentivos do Portugal 2020 no domínio 
temático da competitividade e internacionalização têm 
vindo a apoiar o investimento nas empresas numa base 
centrada nos setores transacionáveis, orientado para as 
exportações e com maior intensidade tecnológica e de co-
nhecimento. Reconhece -se porém a sua menor adequação, 
enquanto instrumento de promoção do investimento pro-
movido por empresas de menor dimensão que estimulam 


